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Autor': Deputado ThiaSo Silva

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A propositura foi recebidâ e regishada pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
09-/02/2022' sendo colocada em primcira pauta cm 1610212022, te[do seu devido cumprimento no diâ
09/03/2022, após foi encaminhada pâra Comissão de Mérito, confonne as fls. 02l10v.

De acordo corn o projeto em referência tal propositura visa instituir â ,,scmanâ estadual
da conscientização sobre a csquizofrenia,' e dá outras providênciâs.

O Autor da proposição assim cxpõe em sua justificativa:

"Ent 20/0512021, foi sancionada Lcj tt.37712021 que Dispõe sobre a criaçâo. no
âmbito do Estado de Mato Grcsso, da rede de atençào às pessoas com esquizofrenia
e dá outras providências, tendo em vista que a esquizofreniâ é um dos princtpais
transtomos mentais e âcomete I % dâ população em idad€jovem, entrc os 15 e os 35
ânos de idâde. Segundo a Organizâ9ão Mundial de Saúde (OMS), é a terceira causa
deperda da qualidadedevidâ entreos 15 e44 ânos, considerando se todas âs docnças
e apes& do impacto social, â esquizolreniâ ainda é Luna doençâ pouco coúecida
pela sociedade, sempre cücada de muitos tabus e prcconceitos.
O objetivo desse projeto é châmar a atenção pâra a esquizofrenia, uma docrça
cercada de estigmas, tabus e muito preconceito, que afeta até 1% da populagào
brasileira e envolve toda a fanília, que necessitâ de muita informâção 
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lidar da melhor maneira possível com â doença.
A infomÉ9ão e o debate em tomo dâ doença são fundamentais no conbate ao
estigmâ e âo preconceito que existe na socicdade e também âuxiliam pâciertes e
familiârcs na busca de melhores condiçôes de saúde e qualidâde de vida.
Comprecüder a esquizofrenia e o papel da fâmiliâ como parceira do cuidâdo
possibilitam rcsolver melhor os contlitos. cxpandir rnais a reàe social <1e suporte,
desfocar da doença e focar na pessoa e auxiliá-la nos desâfios e obstáculos da vida
parâ â1ém dos efeitos dâ docnça mental.
Neste sentido, âpoiadores do Projeto de R€de de Arençâo dc Rondonópolis/MT,
châmaram â atenÇào pâm â necessidade dc inclusão de umâ datâ no calendário oficial
do Estado.
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conscientização da esquizofrenia.
A esquizofrenia caractedza_se por uma grâve deseskuturaçào psiqurca, em que a
pessoa perd€ â capacidade de iúegrar suas emoções e sentimentos com seus
pensamcntos, podendo aprescntar crenças irreais (delirios), percepçôes làlsâs do
âmbiente (alucinaçôes) e compoÍamentos que revelam a perda do juízo crítico. A
doençâ produz também dificuldades sociais, como as reiacionadas ao trabalho e
relâcionamento, com â interrupçào das atividades produtivas da pessoa.
Nos últimos 25 anos ocorreu umâ revoluçào na maneira de tmtaros doentes menlais:
medicâmentos modernos capazes de controlar a doençâ e de pemitir a reintegração
dos pacientes à familia e à comunidade, dispositivos altemâtlvos aos hospitais, que
âcolhem â pessoa dentro de suâ sirgularidâde e que trabâlham pela suâ riabilitaqao
psíquica e social, mais inlormação pam vencer os tabus c preconceitos da sociedade,
participâção colaborativa dâ família e de redes sociais imbuídas do objetivo comum
de âpoiar e lutar pela .ecuperação dos pâcientes.
A pessoa acometida pela esquizofrenia tem grande potencial à sua fient€. precisa
lutar contra as dificuldades do transtomo, é verdadc, mâs pode se recuperar! vencer
os obstáculos e seguir seus sonhos,
Nesta bâtâlha, precisa ter ao seu lado sua familia, seus amigos, pcssoas que a amem
e apoiem e que, sobretudo, saibam comprcetdêla, Tem a seu favor medicamentos
eficazes, supoÍe psicológico e terâpiâs de reabilitaçào capâzes de ajudálâ nessa
superaçâo.
O traiâmento envolve medicamentos, psicoterapia, tcrâptas ocupacionais e
conscientizaçào da fâmiliâ, que absorve a mâior paÍe das lensões geradas pela
doença. A esquizofrenia não t€m cura, mas com o tratamento adequado a pessoa
pode se recuperar e voltar a viver uma vidâ normal,,,

O Autor da proposição, atrâvés do memorand,o n." 64/2022/CDTS/DAO encaminhou
parajuntada aos autos a Declaração de Apoio ao projeto de Lei n." l2O/2022, coífoÍme folhas l1 a
l3. Além disso, encaminhou através do mem oruodo n.. |0U2O22/GDTS/DAO, a Ata da Audiência
Pública realizada em 17/0312022, para discutir e debateÍ o tema ,,A Rede de Atenção à pessoa com
Esquizolienia - O envolvimento eshutural e a saúde mental,,, conforme folhas l4 a 49.

Diante o exposto, a Comissão de Saúde, previdência e Assistência Socjâl exarou
parecer de mérito favorável à âprovação, confonre parecq cncatado (fls. 50 a 5g). Tendo sido
aprovado em l.'votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 10/08/2022 (fl.59v).

Por fim, a proposição cumpriu a segunda pauta entre os dias l'l /08/2022 à05/09/2022,
sendo que posteriormente os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para análise e parccer qualto ao aspecto constitucional, legal ejuridico, tendo a esta apotado
no dia 0810912022.

É o relatór'io.
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O presente projeto de lei objetiva criar a semâna dedicadâ à saúde mental nas escolas
de educação básica no âmbito do Estado dc Mato Grosso.

Contém os seguintes dispositivos na propositura:

AÍ. 1". Fica instituída â ',Semâna Estadual de Conscientizaçào sobre a
Esquizofrenia".

AÍ. 2'. A "Semana Estâdual de Conscientizaçâo sobre a Esquizofrenia,, acontecerá
anualmente nâ semana do dia 24 de maio_

Art. 3". Estâ Lei entü €m vigor na datâ de sua publicâção_

Analisaldo a propositua observa-se que a mesma não pôssui reserva de iniciativa.
Poftanto, podem os integrantes do Parlamento iniciar o processo legislativo, coÍfome dispõe o artigo
61, dâ Constituição Federal:

Áú, 61 A iniciativa dâs leis complementares e ordinárias cabe â qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federâl ôu do Congresso
Nacionâl, ao Presidente da República, ao Suprcmo Tribunal Federâl, aos Tribunais
Superlores, ao Procurador-Gerâl da República e âos cidadãos, nâ forma e nos câsos
previstos ncsta Constituição.

Esse dispositivo é de rcprodução compulsória pelos Estâdos-Membros da Federação,
e, aqui no Estado de Mâto Grosso, a Constituição o reproduziu em seu afiigo 39:

Art. 39 A iniciâtivâ das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Assembleia Legistativa, âo Govemador do Estado, âo Tribunal de
Justiça, à Procuradoria Geral d€ Justiça e aos cidadãos, nâ forma e nos casos previstos
nesta Consriruiçào.

A Carta Estadual deteminâ ainda que cabe àAssernbleia Legislativa dispor sobre todas
as matédas de competência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

tl - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça c Redâção CCJR, de âcordo com o artigo
36 da Constituiçào do Estado de Mato Grosso e ârtigoJ69, inciso I, alinca,.a,.. do Regirncnto Intenio
desta Casa de Leis, opill quanto ao aspeoto constitucional, legal e juridico sobre todas as
nroposiç'ic5 ol(rc.ida: a dclrberrç:io da Ca.a.

Art. 25 Cabe à Asscmbleia Legislativâ, com a sanção do Govemador do Estado, nào
exigida esta parâ o especificado no ârt.26, dispor sobrc todas as matérias de
competênciâ do Estado, cspecialmente:

A propositura se insere na temática refercnte à instituição de data comemorâtiva, a
qual deve obseFar o tcor da Lei Estadual 11.' 10.556, de 29 dcjunho de 2017, que ,,Fixa critério para
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rcferenciados:
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Arl.2" O proJeto deverá scr irstruído ctxr docurcnlo-s comprobâ!órxDl§
d!.çq!§u!1n !!! ictores direlamcnle euvolvidos ou de audiência Dúbli

comemorativas no âmbito do Estado de Mato Grosso,,, os quais abaixo são

Art. 1'A instituigão de datas com€morativas parâ vigência no âmbito do Estado de
Mato Grcsso será realizada por lci, de inicjativa concoÍente entre os podercs
Legislativo e Executivo, nâ fonna disposta nesta Lei.

§ l" Pârâ efeitos desta Lei, dâtâ comemomtiva reÍere-sc â dia, semânÀ, quinzena,
mês, ano ou qualquer período em que se deseje promover a comemoraçâo.

§ 2' As datas com€morativas a que se refere o câput obedecerâo ao critério de alta
siÊnificaÇão parâ os diferentes sepmentos profissionais, politicos, religiosos,
culturais e étnicos que compõem a sociedâde matogrossense_

devendo, em qualquer dos casos, ter havido a concordânciâ na instituicão dâ dala
comemorâtiva.

§ l" A consultâ ou audiênciâ púb lica disposta no caput definirá se â data proposlâ é
ncrilória do conoeito de "âltâ sisnificacão" de que trata o § 2.do aÍ. 1.,, grifamos
e negdtamos.

§ 2" A convocâção e o resultado dâ consulta ou âudiência pública serão amplamentc
divulgados pelo proponente nos veiculos oficiais de comunicação, facultando-se â
divulgação llos meios de comunicaçâo pivâdos.

§ 3" Caso o resultado seja contrário à instituição da dâtâ comemorariva. novâ
consultâ ou audiênciâ pública com esla finalidade somcnte será autorizâdâ no ano
civil seguinte.

Como sc notâ dos trechos gúfados, a instituição dc data comemorativa exige prévia
consulta aos setores envolvidos ou audiência pública, o que foi comprovado através dos documentos
constantes de fls. 50/58, dcmonstrando a comprovação dos requisitos previstos na lei acima citadâ.

Vâle destacar que em âmbito Federal foi aprovado o projeto de Lei (pL 542/2021) que
institui no calendário das escôlas de educação básica públicas e privadas semana dedicada à saúde
mental. A proposta altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (9.39411996) e prevê pâlestras,
debates e atividades lúdicas entte as ações a serem executadas.

Além disso, em âmbito estadual, foi sancionada a Lei n.. 11.3j'/ l2o2l que Dispõe
sobre â criação, no âmbito do Estado de Mato Crosso, da rede dc atenção às pessoas com
esquizofrenia e dá outras providências, sendo assim a proposta ora em analise se coaduna com os
objetivos da Lei Estad.ual'. "l -íortalecer o cuidado integral às pessoas com esquízofrenia em todos
os pnÍos da rede de alenÇôio à saúde, com d efetiyação de plono terapêuíico singulat, de carclter
m ltipro.Íissional e centrado no paciente com participí!Ção dos íamiliares, atmigos e cuidadores; Il -
desenvolver atívidades que vísem à aquísiçdo de conhecimentos específrcos ao dten limenÍo dct

I ÀrccJR
)

llts_&

Av. André Antônio Maggi. n." 06, Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá M L (JIVI)



EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBIETA LEGrsrATrvA Do EsÍaDo DE Maro GRosso
Secretaria Legislativa da Mesâ Diretorâ
Núcleo CC.IR

Comi.5ào de Con(titui(do JLrjtr(à e Redd!ao

NICCJR

Flz 6?

pessoa com esquizofrenio e do clesenvolvittenro de comperôncias e habílidacles clas equipes de saúde,
amplia do d rcde de profissionais capacitados e aptos ao cuidad(, itltegral e reahiliiação da pessoa
com esquizqfienia, em todas as íases dc scu lraramento, (1 Íim de goruntü odequa.lo tratanlento e
acessihilidade; lll - dísseminar para o populaçdo in[urnaçõcr subrv u csquizrfienia (sintomas,
trahmenlo, díreitos, k)cais de atendimento, yer)enção e psicoetlucação), em .líwrsos espaços
públicos e com parcerías ínterseíoríair " .

Desta forma, não vislumbramos qüestões constitucionais e lcgais que sejam óbice para
a aprovâção do presente pÍojeto dc lei.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas razões expostas, voto favorável ao Projeto de Lei n: 120/2022, de autoria do
Deputado Thiago Silva.

sala das Comissões. em ôS de lO de2022.

lV - Fichâ de Votação

Projeb dc l-ci r1.' 120/2022 Pâreccr n." 87 512022
Rcunião da Colnissão eü1 ôs/ fl r7§2r
Presidente: Deputado \1 \À!:*.) ro {NG
Rclator (a Deputado (a) " >Ç\. I ôn+§ Y,Çú \5Cl/(..-,.
Voto do Rclator (a)
Pelas razõcs expostas,
Thrago Si1va.

v(Ío Íavorável ao lrojcto de Lei n." 120D022, de autoria do Doputado
\

Pusiç.rn |r ( ornrssá1, lJc ltiÍic6ÇàÊqo\\) Deputado (a)
Rclator (â)

Membros (a) .. .
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